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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Decreto Financeiro/Contábil

Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
PRAÇA ADALBERTO RIBEIRO - CENTRO

CNPJ: 13.810.833/0001-60 - CEP: 46.800-000 - RUY BARBOSA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 553.640,00
(Quinhentos e cinquenta e três mil e seiscentos e
quarenta reais), para fins que se especifica e da outras
providências.

DECRETO Nº 2 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 27 de 15 de dezembro de 2023, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$553.640,00 
(Quinhentos e cinquenta e três mil e seiscentos e quarenta reais) a saber:

Dotações Suplementares

0301000 - Secretaria Municipal de Administração 

2.005 - Gestão das Ações Administrativas do Município

3.3.90.92.00 / 1500 - Despesas de Exercicios Anteriores 10.500,00

Total por Ação: 10.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.500,00

0401000 - Secretaria Municipal de Finanças

2.010 - Gestão das Ações da Secretaria de Finanças

3.3.90.93.00 / 1500 - Indenizacoes e Restituicoes 3.000,00

3.3.90.93.00 / 1700 - Indenizacoes e Restituicoes 20.000,00

Total por Ação: 23.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 23.000,00

0501000 - Secretaria Municipal de Educação

1.013 - Requalificação de Unidades do Ensino Infantil

4.4.90.51.00 / 1542 - Obras e Instalacoes 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

2.015 - Gestão das Ações da Secretaria de Educação

3.3.90.92.00 / 1500 - Despesas de Exercicios Anteriores 72.440,00

4.4.90.52.00 / 1500 - Equipamentos e Material Permanente 11.000,00

Total por Ação: 83.440,00

2.016 - Desenvolvimento do Ensino Infantil em Creche

3.3.90.30.00 / 1542 - Material de Consumo 54.000,00

Total por Ação: 54.000,00

2.026 - Formação Continuada dos Profissionais da Educação

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 207.440,00
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
PRAÇA ADALBERTO RIBEIRO - CENTRO

CNPJ: 13.810.833/0001-60 - CEP: 46.800-000 - RUY BARBOSA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

0701000 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

2.045 - Manutenção da Infraestrutura e dos Serviços Públicos do Município

3.3.90.92.00 / 1500 - Despesas de Exercicios Anteriores 2.500,00

Total por Ação: 2.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.500,00

1001000 - Fundo Municipal de Assistência Social

2.065 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Assistência Social

3.3.90.92.00 / 1500 - Despesas de Exercicios Anteriores 8.800,00

Total por Ação: 8.800,00

2.067 - Manutenção dos Programas da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

3.3.90.30.00 / 1661 - Material de Consumo 5.500,00

Total por Ação: 5.500,00

2.068 - Manutenção dos Programas da Proteção Social Básica

3.1.90.04.00 / 1660 - Contratacao Por Tempo Determinado 30.000,00

3.1.90.11.00 / 1660 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 33.000,00

3.3.90.30.00 / 1660 - Material de Consumo 14.400,00

3.3.90.30.00 / 1661 - Material de Consumo 9.000,00

3.3.90.39.00 / 1660 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00

Total por Ação: 91.400,00

2.069 - Gestão do Bolsa Família

3.3.90.39.00 / 1660 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 3.000,00

Total por Ação: 3.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 108.700,00

1101000 - Fundo Municipal de Saúde

2.085 - Gestão do Fundo Municipal de Saúde

3.1.90.04.00 / 1605 - Contratacao Por Tempo Determinado 26.500,00

Total por Ação: 26.500,00

2.086 - Manutenção das Ações da Atenção Primária

3.1.90.04.00 / 1605 - Contratacao Por Tempo Determinado 76.000,00

3.1.90.11.00 / 1605 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 4.500,00

4.4.90.52.00 / 1600 - Equipamentos e Material Permanente 90.000,00

Total por Ação: 170.500,00

2.087 - Manutenção das Ações da Atenção Especializada

3.1.90.04.00 / 1605 - Contratacao Por Tempo Determinado 4.500,00

Total por Ação: 4.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 201.500,00

Total Suplementado: 553.640,00
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
PRAÇA ADALBERTO RIBEIRO - CENTRO

CNPJ: 13.810.833/0001-60 - CEP: 46.800-000 - RUY BARBOSA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

0301000 - Secretaria Municipal de Administração 

2.005 - Gestão das Ações Administrativas do Município

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 10.500,00

Total por Ação: 10.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.500,00

0401000 - Secretaria Municipal de Finanças

2.010 - Gestão das Ações da Secretaria de Finanças

3.1.90.13.00 / 1500 - Obrigacoes Patronais 23.000,00

Total por Ação: 23.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 23.000,00

0501000 - Secretaria Municipal de Educação

1.013 - Requalificação de Unidades do Ensino Infantil

4.4.90.52.00 / 1542 - Equipamentos e Material Permanente 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

2.015 - Gestão das Ações da Secretaria de Educação

3.1.90.04.00 / 1500 - Contratacao Por Tempo Determinado 83.440,00

Total por Ação: 83.440,00

2.016 - Desenvolvimento do Ensino Infantil em Creche

3.1.90.11.00 / 1542 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 54.000,00

Total por Ação: 54.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 157.440,00

0701000 - Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos

2.044 - Gestão das Atividades da Secretaria de Infraestrutura

3.3.90.39.00 / 1500 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00

2.045 - Manutenção da Infraestrutura e dos Serviços Públicos do Município

3.3.90.30.00 / 1500 - Material de Consumo 2.500,00

Total por Ação: 2.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 52.500,00

1001000 - Fundo Municipal de Assistência Social

2.065 - Gestão das Ações da Secretaria Municipal de Assistência Social

3.3.90.32.00 / 1500 - Material de Distribuicao Gratuita 8.800,00
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
PRAÇA ADALBERTO RIBEIRO - CENTRO

CNPJ: 13.810.833/0001-60 - CEP: 46.800-000 - RUY BARBOSA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 8.800,00

2.066 - Manutenção do Programa Primeira Infância no SUAS

3.3.90.30.00 / 1660 - Material de Consumo 38.000,00

Total por Ação: 38.000,00

2.067 - Manutenção dos Programas da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade

3.3.90.36.00 / 1660 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Fisica 3.000,00

Total por Ação: 3.000,00

2.068 - Manutenção dos Programas da Proteção Social Básica

3.1.90.11.00 / 1660 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 30.000,00

3.3.90.14.00 / 1660 - Diarias - Pessoal Civil 3.700,00

3.3.90.36.00 / 1661 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Fisica 4.000,00

4.4.90.52.00 / 1660 - Equipamentos e Material Permanente 7.000,00

Total por Ação: 44.700,00

2.069 - Gestão do Bolsa Família

4.4.90.52.00 / 1660 - Equipamentos e Material Permanente 10.700,00

Total por Ação: 10.700,00

2.070 - Concessão de Benefícios Sócio Assistenciais

3.3.90.30.00 / 1661 - Material de Consumo 2.000,00

3.3.90.32.00 / 1661 - Material de Distribuicao Gratuita 1.500,00

Total por Ação: 3.500,00

Total por Unidade Orçamentária: 108.700,00

1101000 - Fundo Municipal de Saúde

2.086 - Manutenção das Ações da Atenção Primária

3.1.90.11.00 / 1600 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 107.000,00

Total por Ação: 107.000,00

2.087 - Manutenção das Ações da Atenção Especializada

3.1.90.04.00 / 1600 - Contratacao Por Tempo Determinado 4.500,00

Total por Ação: 4.500,00

2.091 - Manutenção das Ações de Combate à Pandemia

3.1.90.13.00 / 1600 - Obrigacoes Patronais 90.000,00

Total por Ação: 90.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 201.500,00

Total Anulado: 553.640,00
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
PRAÇA ADALBERTO RIBEIRO - CENTRO

CNPJ: 13.810.833/0001-60 - CEP: 46.800-000 - RUY BARBOSA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 1 de fevereiro de 2024.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, Estado da Bahia, em 01 de fevereiro de 
2024.

MARIVALDO LEITE NASCIMENTO
Secretário de Administração

CPF: 676.706.875-68

LUIZ CLAUDIO MIRANDA PIRES
Prefeito Municipal

CPF: 395.381.415-04
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Prefeitura Municipal de Ruy Barbosa
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO 
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DECRETO Nº 016/2024, 26 de março de 2024. 

 

“Dispõe sobre a Proibição de realização de 

festas em vias Publicas no Período de 

comemoração da Semana Santa e dá outras 

providências”. 

 

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 008/2012 que proíbe a 

realização de festas no período da Semana Santa. 

 

CONSIDERANDO  a tradição das famílias  em respeitar o período em que se 

comemora  a Semana Santa. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições conferidas no artigo 65 da Lei Orgânica do Município: 

DECRETA: 

 

Art. 1° - Fica terminantemente proibida a realização de festas em vias 

Públicas que dependam de autorização Municipal, em um raio de 500m 

(quinhentos metros) de templos religiosos, no Feriado da Semana Santa, no 

período compreendido entre 08:00h de quinta-feira( 28/03/2024) até 08:00h 

da segunda-feira(01/04/2024). 

 

Art. 2° - As festas que se trata no artigo anterior compreende a utilização de 

Trios Elétricos, Carros de Som, Paredões, Sons Automotivos, Shows de 

qualquer natureza, Sons Mecânicos etc. 

 

Art. 3° - A inobservância ao disposto neste Decreto acarretará ao infrator as 

penalidades previstas no Artigo 2º da Lei Municipal nº008/2012. 
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ESTADO DA BAHIA 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA 

GABINETE DO PREFEITO 
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I- Multa no valor de 05 (cinco) salários mínimos. 

II- Interdição do estabelecimento. 

III- Cassação do Alvará de localização e Funcionamento de Atividade.  

 

Parágrafo único. A multa de que trata o inciso I deste Artigo deverá ser 

revertida ao Erário Municipal. 

 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RUY BARBOSA-BA 

26 de março de 2024. 

 

_________________________ 

Luiz Claudio Miranda Pires 

Prefeito Municipal. 
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